INDICAÇÃO N.º 689/2014
AUTOR: Vereador Braz Paulo de Oliveira Júnior
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/ PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para a prorrogação do prazo de aplicação da Lei Complementar  n.º 457/2014, que “Dispõe sobre o Programa de Recuperação Fiscal no âmbito do Município de Patos de Minas – MG, que concede benefícios para pagamento de débitos fiscais em atraso e estabelece normas para sua arrecadação extrajudicial e dá outras providencias”, até o mês de dezembro de 2014.
JUSTIFICATIVA:
A Lei em questão ajudou centenas de munícipes a colocar em dia o Imposto Territorial Urbano (IPTU) de seus imóveis e outras dívidas, que antes estavam em atraso. 
No entanto, muitas pessoas ficaram sem fazer o pagamento pelo fato de não terem, no momento, a quantidade de dinheiro devida. Por isso, estamos solicitando a prorrogação do benefício social concedido pela atual administração, pois, em dezembro, essas pessoas possivelmente já terão conseguido reorganizar suas finanças, como também terão recebido o 13º salário, tendo, assim, mais condições de quitar suas dívidas com o Município.

Patos de Minas, 8 de setembro de 2014.
BRAZ PAULO DE OLIVEIRA JÚNIOR
Vereador


Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








